
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, - Bairro Areinha, São Luís/MA, CEP 65030-

015
Telefone: (98) 2109 - 9300 - www.trt16.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 000008253/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E
“I” DA LEI N. 14.133/2021)

1.1. Contratação da empresa SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
(Nome Fantasia: CASA PÃO COM OVO - CENTRO CULTURAL) para apresentação do
espetáculo teatral "Pão com Ovo", como parte das atividades de celebração de fim
de ano destinadas ao corpo funcional do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, em conformidade com as especificações e exigências detalhadas neste
instrumento.

1.2. Disponibilidade integral no dia do evento, desde 1 (uma) hora anterior
ao início das atividades do evento

1.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos,
frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
contratuais.

1.4. O preço final deverá contemplar, também, a cessão do direito de uso de
imagem
e voz (direito do autor):

1.4.1. O direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo de
todos os resultados produzidos em consequência da prestação dos serviços,
inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
serão do CONTRATANTE, podendo este distribuir, alterar e utilizá-los sem limitações
e sem ônus adicional para o TRT 16ª Região;

1.4.2. Os textos, imagens e arte-final, bem como os direitos autorais dos
produtos gerados são de propriedade do CONTRATANTE, sendo vedada sua
utilização por parte do CONTRATADO e de seus prepostos, inclusive para efeito de
propaganda comercial da empresa e/ou pessoa física, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, salvo se houver prévia autorização do
CONTRATANTE.

1.5. Todos os materiais e equipamentos de som e elementos visuais de palco
necessários à apresentação serão de responsabilidade da contratada.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do
recebimento da Nota de Empenho substitutiva do Termo de Contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

1.7. Eventuais alterações de data e/ou horário serão previamente
comunicados à Contratada

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021)
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2.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme Plano
Estratégico, visando o alcance dos resultados desejados, o cumprimento da sua
missão e o fortalecimento de sua imagem perante a sociedade e de suas relações
com outras instituições, promove, durante o ano, diversos eventos.

2.2. A contratação do espetáculo teatral "Pão com Ovo" como parte das
atividades de celebração de fim de ano destinadas ao corpo funcional do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região fundamenta-se no objetivo de promover um
momento de descontração, integração e valorização cultural, uma vez que o
espetáculo, em cartaz há mais de 12 anos, já foi assistido por mais de 1,3 milhão de
espectadores e é amplamente reconhecido como um marco do teatro popular não
só no Maranhão, mas no Brasil.

2.3. Estrelada pelos atores maranhenses César Boaes e Adeílson Santos, a
peça apresenta as hilárias e cativantes personagens Dijé e Clarisse, amigas de
infância que, com humor sagaz e acessível, retratam o cotidiano de diferentes
classes sociais, numa trama que aborda questões universais de forma leve e
satírica, possibilitando a identificação do público com os contrastes culturais e
sociais do Brasil.

2.4. Além de seu sucesso regional, o espetáculo conquistou reconhecimento
nacional e internacional, tendo sido apresentado em importantes centros culturais
como Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador, Brasília e até Portugal, o que demonstra a
consagração da peça pelo prestígio de suas indicações, incluindo a categoria
especial do Prêmio Prio do Humor, criado pelo humorista Fábio Porchat, em
celebração aos 10 anos de atuação da dupla em cena.

2.5. A peça também recebeu destaque em diversos veículos de comunicação,
como o programa "Repórter Mirante", que dedicou uma edição especial para
celebrar seus 11 anos de sucesso. Inclusive, o carisma de Dijé e Clarisse
transcendeu os palcos, gerando séries para TV e internet, como "Tá Bom Xerosa" e
"Bar da Dijé", e programas de rádio que consolidaram sua relevância na cultura
maranhense.

2.6. A contratação de "Pão com Ovo" para a celebração de fim de ano do
TRT-16, além de oferecer entretenimento de alta qualidade, reforça o compromisso
do tribunal com a promoção e valorização de expressões artísticas locais, na
medidade em que a peça é um exemplo vivo de como a cultura pode estreitar laços
comunitários e, ao mesmo tempo, oferecer momentos de descontração e reflexão
para o público, contribuindo para a construção de um ambiente institucional mais
leve e acolhedor.

2.7. A escolha também representa um incentivo à produção cultural
maranhense, reafirmando a relevância de seus artistas no cenário nacional e
apoiando a continuidade de uma obra que é parte importante da identidade cultural
do estado. Assim, "Pão com Ovo" se torna mais do que um espetáculo: é uma
celebração das riquezas culturais e humanas que integram o Maranhão ao Brasil e
ao mundo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A solução proposta consiste na apresentação do espetáculo teatral "Pão
com Ovo" como parte da programação de celebração de fim de ano destinada ao
corpo funcional do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com duração de 50
minutos, em data e horário definidos no cronograma institucional. Como já dito, a
escolha pelo espetáculo "Pão com Ovo" se fundamenta em sua alta qualidade
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artística e em sua capacidade de proporcionar uma experiência cultural significativa
e acessível a um público diversificado, pois o humor refinado e ao mesmo tempo
popular da peça, aliado à sua estrutura cênica simples, possibilita uma montagem
eficiente e de alto impacto, compatível com o ambiente institucional e as condições
logísticas do local.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI
Nº 14.133/21)

4.1. Apresentação profissional e execução integral do espetáculo conforme
descrito na proposta comercial;

4.2. Fornecimento de todos os materiais e equipamentos técnicos
necessários para a realização do espetáculo;

4.3. Disponibilidade do elenco e equipe técnica para o cumprimento do
cronograma acordado;

4.4. Direito de uso de imagem para registros fotográficos e audiovisuais do
evento,exclusivamente para fins institucionais do TRT-16.

4.5. O grupo teatral deverá ter cuidado com a aparência, postura correta e
trajar roupas bem talhadas.

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 9h às 14h

5.1.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil
edocumento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria

5.1.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA
“E” DA LEI N. 14.133/2021).

6.1. Os serviços serão prestados no Prédio-Sede do TRT da 16ª Região, a ser
realizado no dia 19 de dezembro de 2024, às 9h30, no auditório Juiz Ary Rocha,
localizado à Av. Senador Vitorino Freire, nº 201, Areinha, CEP: 65.030-015, São
Luís/MA.

6.2. Não há a possibilidade de prorrogação de prazo do serviço a ser
prestado, uma vez que a ausência dos prestadores geraria prejuízo ao evento.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA
“F” DA LEI Nº 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
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7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§1º).

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local
da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº
14.133/2021, art. 118).

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º).

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º).

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,
§2º).

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
§3º).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.
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7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I, para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, conforme os seguintes critérios:

7.2.1.1. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Proposta
da Contratada;

7.2.1.2. Qualidade dos serviços prestados;

7.2.1.3. Pontualidade na execução dos serviços.

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias,
contado do término do evento

7.3.1.1. O contratante realizará inspeção do serviço executado, por meio de
profissionais técnicos competentes, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços.

7.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores
a serem pagos à contratada, devendo repassar as informações ao gestor do
contrato

7.3.1.3. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá
prestar as informações em consonância com suas atribuições, e encaminhá-la ao
gestor do contrato.

7.3.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, este deverá
providenciar o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo

7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da
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qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.3.1. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções;

7.3.3.2. Receber em definitivo os serviços prestados, com base nas informações
e documentações apresentadas;

7.3.3.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, observado o subitem 7.2.

7.3.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do o art. 74, inciso II, da
Lei 14.133/2021.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a.

SICAF;

b.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c.

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN,
mantido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e

d.

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma
eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do
fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos

8.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes
requisitos de Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.10.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.10.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.10.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o presente Termo de Referência e os termos de sua
proposta

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota
fiscal/fatura fornecida pela CONTRATADA
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9.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

9.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
5 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

9.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21

9.1.12. Providenciar condições necessárias no tocante à segurança e estrutura
de palco no evento

9.1.13. Som, palco e iluminação

9.2. É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação do evento
em virtude de falta de energia elétrica, ou quaisquer caso fortuito, ficando o
CONTRATADO isento de culpa, e no direito do recebimento integral do contrato

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência
e de sua proposta, além de fornecer os materiais a serem disponibilizados, se for o
caso, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.

10.2. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021

10.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

10.4. Comunicar ao fiscal do contrato, de forma imediata, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique durante a prestação dos serviços

10.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE

10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
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da Lei nº 14.133, de 2021

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação

10.8. Solicitar em tempo hábil, todas as informações necessárias para o
cumprimento das suas obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem da
responsabilidade do CONTRATANTE.

11. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/21, em razão de riscos de baixa probabilidade, com baixo
grau de impacto e danos aceitáveis, durante a execução contratual

13. DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

13.1. FORMA DE PAGAMENTO

13.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

13.2. PRAZO DE PAGAMENTO

13.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura

13.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária

13.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no
Termo de Referência

13.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

13.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como

a.

o prazo de validade;

b.

a data da emissão;

c.

os dados do contrato e do órgão contratante;
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d.

o período respectivo de execução do contrato;

e.

o valor a pagar; e

f.

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

13.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

13.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho, e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

13.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

13.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

13.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF

13.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável

13.3.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
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pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

13.3.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA CESSÃO DE CRÉDITO

14.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico

14.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante

14.1.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante
celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.1.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
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natureza;

k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei);

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei).

15.2.4. Multa:

15.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte dias);

15.2.4.2. O atraso superior a 5 dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

15.2.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante
(art. 156, §9º)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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15.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

15.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

16.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

16.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
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16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17. DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

18. ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

19. PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

20. FORO

20.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em São Luis-MA, Seção Judiciária de
Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da
Lei nº 14.133/21

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

21.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.000,00, conforme
proposta comercial fornecida pela empresa SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., com cópia juntada no Processo SEI nº 8253/2024.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício.

São Luis/MA, datado e assinado eletronicamente.

DANIELLA MIRANDA DE ANDRADE
Divisão de Cerimonial e Eventos
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLA MIRANDA DE ANDRADE,
Chefe da Divisão de Cerimonial, em 13/12/2024, às 09:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0200374 e o código CRC 640DC0B0.

Referência: Processo nº 000008253/2024 SEI nº 0200374
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